
eleição realizada, a Diretoria Colegiada da CAESB passará a ter a seguinte
composição: PRESIDENTE - LUÍS ANTÔNIO DE ALMEIDA REIS; DIRETOR
DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - CARLOS EDUARDO BORGES PEREIRA;
DIRETOR DE REGULAÇÃO E MEIO AMBIENTE - HAROLDO TOTI;
DIRETOR JURÍDICO - PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO; DIRETORA
DE SUPORTE AO NEGÓCIO - ROBERTA ALVES ZANATTA; DIRETOR
FINANCEIRO E COMERCIAL - SÉRGIO ANTUNES LEMOS; e DIRETOR DE
ENGENHARIA - VIRGÍLIO DE MELO PERES. Dessa forma, resta destituído do
cargo de Presidente, para assumir o cargo de Diretor Jurídico, o Sr. Pedro
Cardoso de Santana Filho, e destituído do cargo de Diretor Jurídico o Sr. Luiz
Gustavo Barreira Muglia, para assumir novos compromissos. Na oportunidade, a
Senhora Presidente do Conselho registrou elogio aos ex-dirigentes pelos
excelentes trabalhos realizados no período em que estiveram à frente das suas
respectivas cadeiras na Diretoria Colegiada da Caesb, e destacou o empenho, a
dedicação, e os relevantes serviços prestados no cumprimento da missão
institucional da Companhia, desejando sucesso nos novos desafios profissionais, o
que foi acompanhado pelos demais membros do Colegiado. Neste momento, o Sr.
Luiz Gustavo Barreira Muglia solicitou a palavra e prestou informações gerais
acerca dos trabalhos desenvolvidos como Diretor Jurídico da Companhia,
destacando as dificuldades encontradas e os resultados alcançados no seu período
de gestão. Antes de encerrar sua participação solicitou que sejam adotadas
providências com vistas à disponibilização de cópias de seus e-mails
corporativos, bem como do drive que ajudou a criar. Prosseguindo, os
Conselheiros manifestaram boas-vindas aos novos integrantes da Diretoria
Colegiada da Caesb e desejaram êxito nos encargos para os quais foram eleitos.
Finalizando, não havendo outro assunto a tratar, a Sra. Presidente agradeceu a
presença de todos e encerrou a reunião, da qual, para constar, eu, Jaqueline de
Fatima Pinheiro, Assistente dos Órgãos Colegiados, lavrei e subscrevo esta ata
que, lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos Senhores Conselheiros. A
presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio de Atas do Conselho
de Administração da CAESB. (a) ANA PAULA CARDOSO DA SILVA –
Presidente, ARIDES JOSÉ DE ARAÚJO - Conselheiro representante dos
empregados, EPITÁCIO DO NASCIMENTO SOUSA JUNIOR – Conselheiro,
ELZO BERTOLDO GOMES – Conselheiro, FABIANA DI LUCIA DA SILVA
PEIXOTO – Conselheiro, JOÃO PAULO AMARAL RODRIGUES - Conselheiro
Independente, RICARDO ALEXANDRE R. PERES - Conselheiro Independente,
WILSON MARRA JUNIOR - Conselheiro.

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL e o
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, que
aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2023, e o
Decreto n.º 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente pelo Decreto nº 37.471,
de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de execução de créditos
orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:

De: UO: 57.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL;

UG: 570.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL.

Para: UO: 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL;

UG: 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL.

I - OBJETO: Realização da "31ª EXPOABRA 2023”, conforme ofício eletrônico n.º
7701/2023 - SISCONEP, Deputado Distrital Daniel de Castro.

II - VIGÊNCIA: data de início: 01/09/2023, término: 31/11/2023.

III - PT: 14.422.6211.9107.0274 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA A ENTIDADES -
RECURSO DESTINADO A PROJETOS SOCIAIS QUE VISAM O APOIO A
EXECUCÃO DE POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES - DISTRITO FEDERAL.

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.50.43 100 R$ 169.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
GISELLE FEREIRA DE OLIVEIRA

Titular da Unidade Gestora Concedente
 

CRISTIANO ARAÚJO
Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 31 de agosto de 2023

PROCESSO Nº 0070-002298/2011. Interessado: GILBERTO CAVALCANTI DE

CARVALHO. Ocupação: CONDOMÍNIO RURAL MANSÕES BOUGAINVILLE CJ B

LOTE 03 - SOBRADINHO - DF.

Trata os autos de requerimento visando a regularização da ocupação denominada

CONDOMÍNIO RURAL MANSÕES BOUGAINVILLE CJ B LOTE 03 -

SOBRADINHO - DF., por parte de GILBERTO CAVALCANTI DE CARVALHO.

À vista da instrução e pela identificação de parcelamento urbano na área objeto do

requerimento, conforme exposto no Relatório de Fiscalização 2 (17800866), determino

que seja dada ciência à(o) requerente, nos moldes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de

1999, recepcionada pela Lei Distrital nº 2.834, de 7 de dezembro de 2001.

Caso não se consiga contato com o(a) interessado(a) por meio dos canais constantes nos

autos pelos próximos 30 (trinta) dias, fica autorizada a publicação do extrato deste

indeferimento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para a devida publicidade.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 53, DE 30 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos da Secretaria de Estado de Atendimento à
Comunidade do Distrito Federal – SEAC/DF.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105,
parágrafo único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF;
considerando o Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, o qual dispõe sobre a
Política de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal; considerando a
Portaria nº 28, de 5 de junho de 2023, a qual institui o Comitê Interno de Governança da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, que compreende:
I - o objetivo;
II - os princípios;
III - as diretrizes;
IV - as responsabilidades; e
V - o processo de gestão de riscos.
Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem como premissa o alinhamento ao parágrafo único
do art. 13 do Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que versa sobre a Política de
Governança e Compliance no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal.

DO OBJETIVO
Art. 3º A Política de Gestão de Riscos tem por objetivo estabelecer os princípios, as diretrizes,
as responsabilidades e o processo de gestão de riscos na Secretaria de Estado de Atendimento
à Comunidade do Distrito Federal, com vistas à incorporação da análise de riscos à tomada de
decisão, em conformidade com as boas práticas de governança adotadas no setor público.
Parágrafo único. A Política definida nesta Portaria deverá ser observada por todas as áreas e
níveis de atuação da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal,
sendo aplicável a seus respectivos processos de trabalho, projetos, atividades e ações.
Art. 4º A Política de Gestão de Riscos promoverá:
I - a identificação de eventos em potencial que afetem a consecução dos objetivos
organizacionais;
II - o alinhamento do apetite ao risco com as estratégias adotadas;
III - o fortalecimento das decisões em resposta aos riscos; e
IV - o aprimoramento dos controles internos administrativos.

DOS PRINCÍPIOS DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 5º A gestão de riscos observará os seguintes princípios:
I - criar e proteger valores organizacionais;
II - ser parte integrante de todas as atividades organizacionais;
III - ser estruturada e abrangente;
IV - ser personalizada e proporcional aos contextos externo e interno do órgão;
V - ser inclusiva, envolvendo as partes interessadas;
VI - ser baseada nas melhores informações disponíveis;
VII - considerar fatores humanos e culturais;
VIII - ser dinâmica, iterativa e capaz de reagir a mudanças; e
IX - facilitar a melhoria contínua do órgão.

DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 6º Para fins desta Portaria considera-se:
I - Riscos: efeito da incerteza nos objetivos a serem atingidos pelo órgão;
II - Gestão de Riscos: atividades coordenadas para dirigir e controlar o órgão no que diz
respeito ao risco;
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III - Estrutura de Gestão de Risco: conjunto de elementos que fornecem os fundamentos e
disposições organizacionais para conceber, implementar, monitorar, rever e melhorar
continuamente a gestão do risco em toda o órgão;
IV - Política de Gestão de Risco: declaração das intenções e diretrizes gerais do órgão
relacionadas à gestão de riscos;
V - Atitude perante o Risco: abordagem do órgão para avaliar e eventualmente buscar,
manter, assumir ou afastar-se do risco;
VI - Apetite pelo Risco: quantidade e tipo de riscos que o órgão está preparado para buscar,
manter ou assumir;
VII - Aversão ao Risco: atitude de afastar-se de riscos;
VIII - Plano de Gestão de Riscos: esquema dentro de uma estrutura de gestão de riscos,
especificando a abordagem, os componentes de gestão e os recursos a serem aplicados para
gerenciar riscos;
IX – Proprietário/Gerente de Risco: servidor com a responsabilidade e a autoridade para
gerenciar o risco;
X - Processo de Gestão de Riscos: aplicação sistemática de políticas, procedimentos e
práticas de gestão para as atividades de comunicação, consulta, estabelecimento do
contexto, e na identificação, análise, avaliação, tratamento, monitoramento e análise crítica
dos riscos;
XI - Parte Interessada: pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada, ou perceber-se
afetada por uma decisão ou atividade;
XII - Processo de Avaliação de Riscos: processo global de identificação de riscos, análise
de riscos e avaliação de riscos;
XIII - Fonte de Risco: elemento que, individualmente ou combinado, tem o potencial
intrínseco para dar origem ao risco;
XIV - Evento: ocorrência ou alteração em um conjunto específico de circunstâncias;
XV - Consequência: resultado de um evento que afeta os objetivos;
XVI - Probabilidade: chance de algo acontecer;
XVII - Nível de Risco: magnitude de um risco expressa na combinação das consequências e
de suas probabilidades;
XVIII - Controle: medida que está modificando o risco;
XIX - Risco Residual: risco remanescente após o tratamento do risco;
XX - Risco Inerente: risco ao qual se expõe face à inexistência de controles que alterem o
impacto ou a probabilidade do evento;
XXI - Tolerância ao Risco: é o nível de variação aceitável quanto à realização dos seus
objetivos; e
XXII - Impacto: efeito resultante da ocorrência do evento.
Art. 7º A Política de Gestão de Riscos abrange as seguintes categorias de riscos:
I - Estratégicos: riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade do órgão em
proteger-se ou adaptar-se às mudanças que possam interromper o alcance de objetivos e a
execução da estratégia planejada;
II - De Conformidade: riscos decorrentes do órgão não ser capaz ou hábil para cumprir com
as legislações aplicáveis às suas atribuições e competências e não elaborar, divulgar e fazer
cumprir suas normas e procedimentos internos;
III - Financeiros: riscos decorrentes da inadequada gestão orçamentária e financeira do
órgão;
IV - Operacionais: riscos decorrentes da inadequação ou falha dos processos internos, das
pessoas ou de eventos externos;
V - Ambientais: riscos decorrentes da gestão inadequada de questões ambientais, como
emissão de poluentes, disposição de resíduos sólidos e outros;
VI - De Tecnologia da Informação: riscos decorrentes da inexistência, indisponibilidade ou
inoperância de equipamentos e sistemas informatizados que prejudiquem ou impossibilitem
o funcionamento ou a continuidade normal das atividades do órgão, representado, também,
por erros ou falhas nos sistemas informatizados ao registrar, monitorar e contabilizar
corretamente os dados inseridos;
VII - De Recursos Humanos: riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade do
órgão em gerir seus recursos humanos de forma alinhada aos objetivos estratégicos
definidos;
VIII - De Integridade: riscos decorrentes da não aderência aos valores, princípios e normas
éticas do órgão, principalmente àqueles ligados a infrações administrativas, fraudes e a atos
de corrupção.
Art. 8º São elementos estruturantes da Gestão de Riscos da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal a Política de Gestão de Riscos, o Comitê
Interno de Governança, o Processo de Gestão de Riscos e o Controle.

DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE RISCOS
Art. 9º São considerados proprietários dos riscos, em seus respectivos âmbitos e escopos de
atuação, os responsáveis pelos processos de trabalho, projetos, atividades e ações
desenvolvidos na Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
Art. 10. Compete aos proprietários dos riscos, relativamente aos processos de trabalho e
iniciativas sob sua responsabilidade:
I – indicar para aprovação da instância de governança do órgão os processos de trabalho
que devam ter os riscos gerenciados e tratados com prioridade em cada área técnica,
considerando a dimensão dos prejuízos que possam causar;
II – propor à instância de governança do órgão quais riscos deverão ser priorizados para
tratamento por meio de ações de caráter imediato, a curto, médio ou longo prazos ou de
aperfeiçoamento contínuo;
III – propor e acompanhar a implementação das ações de tratamento a serem
implementadas, assim como o prazo de implementação e avaliação dos resultados obtidos; e
IV - fornecer as informações sobre o gerenciamento dos riscos sob sua responsabilidade.

DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 11. Serão adotadas como referências técnicas para a gestão de riscos as normas
ABNT NBR ISO 31000:2018 e ABNT ISO 19001:2011, agregadas ao COSO 2017 -
Controles Internos - Estrutura Integrada, compreendido pelas seguintes fases:
I - Comunicação e Consulta: processos contínuos e iterativos que o órgão conduz para
fornecer, compartilhar ou obter informações e se envolver no diálogo com as partes
interessadas e outros, com relação a gerenciar riscos;
II - Estabelecimento do Contexto: definição dos parâmetros externos e internos a serem
levados em consideração ao gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos
critérios de risco para a política de gestão de riscos;
III - Identificação dos Riscos: busca, reconhecimento e descrição dos riscos, mediante a
identificação das fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências potenciais;
IV - Análise dos Riscos: compreensão da natureza do risco e à determinação do seu
respectivo nível mediante a combinação da probabilidade de sua ocorrência e dos
impactos possíveis;
V - Avaliação dos Riscos: processo de comparação dos resultados da análise de risco
com os critérios do risco para determinar se o risco e/ou sua respectiva magnitude é
aceitável ou tolerável;
VI - Tratamento dos Riscos: processo para modificar o risco;
VII - Monitoramento dos Riscos: verificação, supervisão, observação crítica ou
identificação da situação, executadas de forma contínua, a fim de identificar mudanças
no nível de desempenho requerido ou esperado;
VIII - Identificação dos Controles: identificação dos procedimentos, ações ou
documentos que garantem o alcance dos objetivos do processo e diminuam a exposição
aos riscos; e
IX - Estabelecimento dos Controles: políticas e procedimentos que assegurem o alcance
dos objetivos do órgão, diminuindo a exposição das atividades aos riscos. Tais atividades
acontecem ao longo do processo organizacional, em todos os níveis e em todas as
funções, incluindo aprovações, autorizações, verificações, reconciliações, revisões de
desempenho operacional, segurança de recurso e segregação de funções.
Parágrafo único. Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de gestão de
riscos serão dirimidos pelo Comitê Interno de Governança.
Art. 12. O processo de gestão de riscos deve ser realizado em ciclos não superiores a 1
(um) ano, abrangendo os processos de trabalho das áreas de gestão da Secretaria de
Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13. O gerenciamento dos riscos na Secretaria de Estado de Atendimento à
Comunidade do Distrito Federal será feito por meio do Sistema de Gestão de Auditoria
do Distrito Federal (SAEWEB) ou de outro que vier a substituí-lo.
Art. 14. Os artefatos produzidos na gestão de riscos, quais sejam, o contexto, a matriz de
riscos e o plano de ação, são considerados documentos preparatórios para tomada de
decisão pela gestão da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito
Federal.
Parágrafo único. Por se tratar de documentos preparatórios, podem conter informações
sensíveis que, caso divulgadas indevidamente, podem prejudicar ou causar riscos para o
desenvolvimento das atividades de interesse estratégico da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, devendo ser resguardado seu sigilo
dentro dos parâmetros normativos.
Art. 15. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo Comitê Interno de
Governança de acordo com as orientações a serem emanadas pela Controladoria-Geral do
Distrito Federal - CGDF.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLARYSSA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA CONJUNTA Nº 28, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.212, de 30
de dezembro de 2022, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o
exercício de 2023, e o Decreto Nº 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente
pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de
execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
De: UO: 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;
UG: 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
DO DISTRITO FEDERAL;
Para: UO: 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL;
UG: 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL.
I - OBJETO: Realizar o projeto 31° EXPOABRA 2023, conforme ofício eletrônico Nº
7676/2023 - Sisconep, Deputado Joaquim Roriz Neto.
II - VIGÊNCIA: data de início: 01/09/2023: término: 30/11/2023
III - PT: 13.392.6219.9075.0002 - Apoio a Projetos
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